
NOTA TÉCNICA Nº 1

 

A falta das informações solicitadas em vermelho podem comprometer o andamento do pedido

ASSUNTO: Concessão de diárias e passagens para colaborador
eventual, conforme o que consta na Resolução nº11, de 20 de fevereiro de 2020, do Conselho
Diretor.

 

A presente nota tem como obje�vo jus�ficar a vinda da colaborador(a)
eventual NOME DO(A) COLABORADOR(A) para par�cipar como membro da banca de defesa
de tese do(a) aluno(a) NOME DO(A) ALUNO(A) que acontecerá no dia XX/XX/XXXX. O convite
deu-se em cumprimento da Resolução nº 683-COPP/UFMS, de 15 de maio de 2023,
do Regulamento dos Cursos de Mestrado e Doutorado em Estudos de Linguagens, que
estabelece no Art. 54, § 1 e Art. 56 que, no caso do Exame de Qualificação, um dos membros
�tulares e um dos suplentes podem ser externos ao Curso e à Ins�tuição, e no caso da Defesa
da Tese, pelo menos dois dos membros �tulares e um membro suplente, devem ser
ser externos ao Curso e à Ins�tuição.

 

Campo Grande, XX de MÊS de 20XX.
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